
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c ó r 1 a 
L(l ND le912 

Da 13 da Seteebro de 1972 

Autoriza • celebrar canvanio coe o 
Oepartamentg da Eatrada9 da ioaage• do 
Eetado da Sao Paulo • da outra• provi~ê~ 
ciaae 

Artigo lD • Fica o Executivo autorizado a cal~ 
brar convonio cae o Dapartaeanto da Eatradaa da Rodagae da 
Estado da São Paulo, visando a constr~ção do acasao cidade• 
Rodovia 255, da acardo com o taxta anexa, que fica eoea par• 
ta integrante doata lei, 

Artigo 2•~· Fica• igual•ante• o Executiva au!ar! 
zado a efetivar a daaçao das areaa naceaaariae a conatruçao • 
d! acaasa, ao Departamento da Eatradaa.da Rodage• do Eatado da 
Sao Paulo, confor•a o dispaata na convanio a que •• refere a 
artlt• anterior, 

Artigo 3D • As despesas c9• a axa9ução desta lei, 
correrão por conta das varbaa orçamantariaa propriaa, 

Artigo •• • Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 

R 
~ , 

Artigo sa • avogam•a• aa diapoaiçoae .. contrA 

Autor Prefeitura do MunicÍpio de ararequara 

Projeto da lei 74/72 
Proc .. ao 92/72 

adna/e 
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SECRETARIA OOS TRANSPORTEi 

DEPARTAIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEI 
NÚaaro 142 147/0ER/~2 Prefixa 
Auto a 

Intarll DER I I N U T A 

CONIItNIO Nll LIVRO llll ____ ,f'LS. ND ________ _ 

AUTOS N8 142 147/DER/72 DITA, _______ _ 

CDNVENENTES • Dapartaaanta da Eatradaa da Kodagaa 
do Eatado da São Paulo, Autarquia Estadual (DER), repraaantado 
por aeu Suparintan.ente, Engl LUIZ LOPES DE CARVALHO e e Prata! 
tura Municipal da Araraquara (P.I;) repraaantada por seu Prata! 
ta Municipal, aenbar RUBENS CRUZ. 

AUTORIZAÇOES • do Senhor Suparintendenta, àa fla. 
•••••• doe autee aciaa aencionadoe; da P.l. Lei "'•••••••••••• 

WERBAS • DER •••••••••••••••••••••••• 
Pref•itur•••••••••••••••••••••• 

VALOR • CRI 624.250,00 (seiscentos e vinte e q~~ 
tre ail a,duzantoa a cinquenta cruzeiros). Este valor aatiaat! 
vo, devera ser corrigido ao final da obre, diante dea Teraaa • 

Aditivaa, porventura axiatentoe, na decorrer da execução dea 
obras. 

CONTRATO ••••••••••••••••••• 
OBJETO ~ Conatrução a paviaantação 

SP•255 a a seda daquela lunicipio. 
do 38 acaaao à 

eatrada 
CONDIÇIES ESPECIAIS 
1• DBRIGACÕES DO DER: . , 
1.1 • Construir a paviaantar a 311 acesso a aade 

do lunicipio, na axtanaão de 2.6221 13 •• • 

1.2 • Deapeaaa de conatrução, paviaentação dran~ 
gaa, correçãaa do "grade•, reitificaçãea e obraa da arte que 

, , ~ 

se fizaraa nacaaaariaa ata o aontanta da 30~ do orçaaanto pre -viato para a execução daa obrea, objete daate Convênio. 
, 1.3 • Conservar o acaaao, coaa parte da rade rad~ 

viaria, 
2, OBRIGACÕES DA PREF'EITURA: 
2.1 • Daaapropriar àa suae axpanaaa e doar ao DER, 

faixa de doalnio coa 30 aetroa da largura, .. todas a extenaãa 
do trecho, ficando aatabelacido coao condiçia •aina que ~on" , 
para inicio doa aarviçoa, a autorga •adiante escritura devida• 
•ante ragiatrada, ou iaiaaãa de poaaa judicial. 
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2.2 • Sub11atar à aprovação do DER todo a qualquer 
da lotaa11anto Marginal do acaaao a situado fora do pa -urbano. 

• 2.3 • SubMeter a autorização do DER oa projatoa 

a) ·• Deupaç;o ou travaaai• da faixa da !o•Ínia 
co• linhas da energia alatrica, talalrafica.ou tal9fonica,b!• 
coao aaartura da walaa para instalaçao da rada da agua, aago
to ou para aarviçoa da qual-uar outra natureza; 

b) • Inab&açÕea de poataa da gaaolina 0 aarviçoa 
ou ai•ilaraa. 

2.4 • Construir ruas paralelas a contÍguas aoa 
liMitas da faixa df doMÍnio, co• l!rgura,a!ni•a da 15 •atroa, 
quando.a. •• conaaquancia da a11pliaçaa da araa urbana, raaultar 
incluaao parcial ou total naquela faixa. 

2.5 • Recolher aaa cofraa do DER, •• aoada coDran 
ta do pai.a, a iMportância corraapondanta a 70% daa daapaaa'a .. -

~ . 
orçadas para a axacuçao dae obras, objeto desta convanio. 

SANÇGES • 1. • D não 9u11pri•anto do diapoato noa 
!tana 2.2, 2.3, 2.4 a 2.5 i11plicara o DER a debitar naa cotas 
do ARE da P.l. ae daapaaaa da iMplantação a conaarvaÇão doa • 
trecho, •• todas a aua-axtanaão paviMentada, acraacida uaa ta• 
xa da ad11inietução da lO~ (daz por canto), raapol)dando a IIJ••• 
••• por pardaa a danoa a apurar·•• •• procaaao proprio, •1•• 
~· po,afvaia indanizaçÕaa 8 da11aia CDIIinaçÕaa lagaia CaDivaia 
~ aapaci•• , _ g. • O DER a11ba~gara aa obraa que 11otivara• a apl! 
caçao da sançao praviata no it•• 1. supra. 

. • 3 o • Wualquar das partas podará denunciar o pra• 
aan$• ~onvania, ea caao da inadiMpleaanto de qualquer de suaa 
clauaulaa, exceto quando a falta decorrer da força maior. 

Lavrado am via Ú.,ica,a•HA folhas, na Rll .. aaoria de 
Planajaaenta, da Diretoria Tacnica do Departamento da Estradas 
da RodageM, na cidade de São Paulo. a Avenida do Estado na 777, 
•••••••••<•••••••••••••> diaa do •••·•• •••••••••••··•• •11 •a 
vacantos a setenta a doia, lido a achado conforma, perante aa 
p•rtea • •• teata•unbaa Senhor •••••••• ,. ••••••••••••••••••••••• 
Senha~••••••••••••••••••••••••••••••••• por tod•• aaainaaa. 
Prefeitura da MunicÍpio da Araraquara, soa 13 (traza) diaa da 
••• da SataMbro de 1972 (•il 0 novecantoa e aatanta a doia) 

(a) RUBENS CRUZ 
Prefeito lunicipal 

Publicado na Departamento da AdMinistração lunicipel, na data 
aupra. 

Registrada àa fls. 
PROCESSO NR 13/58 

(a) OVIDIO DEL.PHINI 
Diretor 

126.127 • 128 do livro COMpetente nt 9. 


